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     Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente – 
Iguape – SP  

 Ata 05/23 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão 

Especial Eleitoral constituída para a eleição do Conselho Tutelar de Iguape -  mandato 

2024/2028, reuniu-se, às 15h, na sede da Secretaria Municipal da Assistência e 

Desenvolvimento Social de Iguape. Estavam presentes as senhoras Cristiani Aparecida 

Lisbôa Lopes, Patrícia Mara Rodrigues Benevides Roche, Karoline Oliveira de Souza 

Araújo, Aparecida Flávia da Silva Pecca e Elienara Dagmar da Silva Paulo. Também 

presente a Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, Srª Virginia Lúcia Oliva 

Cardoso Morais e a Assistente Social  Sidnéia dos Santos, que assessora o CMDCA na 

realização dos trabalhos. A reunião foi presidida pela Sra. Cristiani Aparecida Lisboa 

Lopes e teve  por objetivo avaliar os documentos produzidos no expediente  

administrativo  02/23 aberto pela comissão na data de 14/08/23, o qual trata da análise 

dos pedidos de impugnação do registro da candidatura de Fernanda Jandira de Paula 

(RG 45.500.711-1-SSP/SP), porque supostamente cometeu conduta vedada, por meio 

de propaganda eleitoral extemporânea ou abuso do poder político-econômico, à medida 

que vinculou seu nome como uma das pessoas, físicas ou jurídicas, promotoras do 

“Bingo Beneficente do Bloco Boi Tatá”, evento que será realizado no próximo dia 07 de 

setembro de 2023, às 14h30, inserindo-se na relação de patrocinadores. Debatido o 

assunto, a Comissão Especial chegou à conclusão de que, em que pese não ser 

prudente a quem pretende participar de eleição ao Conselho Tutelar promover medidas 

que enalteçam seu nome antes do período eleitoral, a Resolução 231, de 28 de 

dezembro de 2022, que alterou a Resolução 170, de 10 de dezembro de 2014, para 

dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos 

membros do Conselho Tutelar, prevê, à míngua de regulação municipal, a aplicação, no 

que couber, das regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei federal 

9.504/1997 e alterações posteriores, para averiguação de condutas vedadas que 

possam gerar a inidoneidade moral do candidato (§ 7º do art. 8º). Deste modo, cumpre 

observar que a jurisprudência do TSE tem entendido que não configura propaganda 

eleitoral extemporânea a veiculação ou divulgação do nome do candidato ou de 

mensagem quando não há referência, ainda que subliminar, a eleições ou a planos de 

futura gestão ou mandato, nem tentativa, indireta ou disfarçada, de obter o apoio do 

eleitorado por intermédio do voto. Em face do exposto, examinados e ponderados os 

fatos e argumentos, a Comissão Eleitoral decidiu rejeitar as impugnações. A presidência 

determinou a adoção das providências para publicação desta ata no Diário Oficial do 
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 Município. Sem mais, foram encerrados os trabalhos com a lavratura desta ata que vai 

assinada pelos integrantes da Comissão Eleitoral.  

Cristiani Aparecida Lisbôa Lopes_____________________________________  

Elienara Dagmar da Silva Paulo______________________________________ 

Patricia Mara Rodrigues Roche______________________________________ 

Karoline Oliveira de Souza Araújo____________________________________  

Aparecida Flávia da Silva Pecca_____________________________________ 
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